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PRQ.TETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08/17

DATA: 20/07/2017

SÚMULA: Institui o Programa de Recuperação Fiscal do
Município de Cornélío Procópio - REFIS-CP
2017, e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de

Comélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1°. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal
do Município de Comélio Procópio — REFIS-CP 2017 destinado a promover a regularização de
créditos municipais vencidos, relativos a tributos municipais, constituídos ou não, inscritos ou não
em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, excetuando os créditos
vencidos ou a vencer do exercício financeiro vigente.

sucessivamente, da seguinte forma:
Art. 2". O parcelamento poderá ser efetuado, mensal e

I - À vista, com desconto de 100% incidente sobre os juros e
multas;

II - Em até 06 parcelas, com desconto de 90% incidente
sobre os juros e multas;

f  ̂ O S ■ ^ III - Em até 12 parcelas, com desconto de 80% incidente-  -< —t-' JO sobre os juros e multas;

IV - Em até 24 parcelas, com desconto de 50% incidente
sobre os juros e multas.
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